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CHEFE DE GABINETE

RESOLUÇÃO

Resolução nº 001/2023-CMDCA

  Dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção de votos, as garantias eleitorais, a totalização, a divulgação e as normas e

Procedimentos para Mesários e Juntas Apuradoras para o Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar no Município

de Montes Altos.       O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do

Município de Montes Altos/MA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 058/2021, atualizada pela

Lei Municipal nº 080/2023, bem como pelo art. 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e

pela Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda),     CONSIDERANDO

que cabe ao CMDCA, estabelecer as adequações legais do Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar no

Município de Montes Altos, com fundamentações legais previstas na legislação municipal e Resulução nº 231/2022 –

CONANDA, c/c o calendário sugerido pelo Ministério Público da Comarca de Montes Altos/MA,     RESOLVE:     Capítulo I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   Art. 1º. Será realizado processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do

Município de Montes Altos - MA, em 01 de outubro de 2023, por sufrágio universal e voto direto, secreto e facultativo,

podendo o eleitor decidir votar em até 05 candidatos de sua preferência, marcando-se com um X sobre o(s) número(s) do(s)

candidatos. § 1º  – caso o voto seja fora do espaço indicado não será valido; § 2º - O eleitor votando em mais 05 (cinco)

candidatos, sua cédula eleitoral será nula. Art. 2º. No processo de escolha serão utilizadas urnas eletrônicas fornecidas pelo

Tribunal Regional Eleitoral, ou na falta desta, serão providencias urnas de lona, as cédulas deverão ser aprovadas e

confeccionadas segundo as orientações e deliberações do CMDCA, bem como os demais recursos, humanos e materiais

necessários para o bom andamento do pleito. Parágrafo único. As urnas e demais recursos previstos no caput deste artigo serão

instalados, exclusivamente, em equipamentos previamente indicados pela Comissão Especial designada pelo CMDCA.     Art.

3º. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos regularmente como eleitores do Município de Montes Altos – MA.

Art. 4º. Em hipótese alguma o eleitor poderá votar fora da regional a que pertence. Art. 5º. O eleitor poderá votará uma única

vez em até 05 (cinco) candidatos do Município de Montes Altos/MA, em local definido pelo CMDCA. § 1º. Terão preferência

para votar os candidatos, os componentes da Mesa Receptora, os Promotores Eleitorais, os Policiais Militares, os fiscais, os

eleitores maiores de 60 (sessenta) anos, os enfermos, os eleitores com deficiência ou com mobilidade reduzida e as mulheres

grávidas e lactantes. § 2º. São documentos oficiais para comprovação da identidade do eleitor: I - carteira de identidade,

passaporte ou outro documento oficial com foto de valor legal equivalente, inclusive carteira de categoria profissional

reconhecida por lei; II - certificado de reservista; III - carteira de trabalho; IV - carteira nacional de habilitação.   § 3º. Não será

admitida a certidão de nascimento ou casamento como prova de identidade do eleitor no momento da votação. § 4º. Na cabina

de votação é vedado ao eleitor portar aparelho de telefonia celular, máquinas fotográficas, filmadoras, equipamento de

radiocomunicação, ou qualquer instrumento que possa comprometer o sigilo do voto, devendo ficar retidos na Mesa Receptora

enquanto o eleitor estiver votando (Lei nº 9.504/97, art. 91-A, parágrafo único). § 5º. Será permitido o uso de instrumentos que

auxiliem o eleitor não-alfabetizado a votar, os quais serão submetidos à decisão do Presidente da Mesa Receptora, não sendo

os componentes da Mesa obrigados a fornecê-los.   § 6º. O eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida, ao votar, poderá ser

auxiliado por pessoa de sua confiança, ainda que não o tenha requerido antecipadamente à Comissão Especial. § 7º. O

Presidente da Mesa Receptora de Votos, verificando ser imprescindível que o eleitor com deficiência seja auxiliado por pessoa

de sua confiança para votar, autorizará o ingresso dessa segunda pessoa, com o eleitor, na cabina, podendo esta, inclusive,

marcar o(s) número(s) do(s) candidato(s) de preferência. § 8º. A pessoa que auxiliará o eleitor com deficiência não poderá ser o

candidato, seu fiscal ou ter participado da campanha do candidato. § 9º. A assistência de outra pessoa ao eleitor com

deficiência deverá ser consignada em ata. Art. 6º. Os locais designados para votação e apuração dos votos serão publicados no

sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, em rádio local, redes sociais e carro de som volante, se

necessário, ainda em editais afixados em locais públicos com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data do pleito. Art. 7º.
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As urnas de lona que serão utilizadas para votação deverão ser devidamente fechadas e lacradas em cerimônia específica, no

dia 30 de setembro de 2023, às 09h:00min no espaço ou sala de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, sendo convidados todos os interessados (candidatos) e pessoalmente notificado o representante do Ministério

Público. § 1º. As urnas de contingência também serão preparadas e lacradas, sendo identificadas com o fim a que se destinam.

§ 2º. Os lacres das urnas descritas no caput e §1º deste artigo, serão assinados por dois membros da Comissão Especial e pelo

representante do Ministério Público. § 3º. Antes de lavrar a ata da cerimônia, os lacres não utilizados deverão ser

acondicionados em envelope lacrado e assinado pelos presentes; aqueles assinados e não utilizados deverão ser destruídos. §

4º. A ata referida no §3º deverá ser assinada pelos presentes e conter, dentre outros, os seguintes dados: I - data, horário e local

de início e término das atividades; II - nome e qualificação dos presentes; III - quantidade e identificação das urnas a serem

distribuídas para os locais de votação, assim como as de contingência. § 5º. Cópia da ata será afixada no local onde se realizou

o procedimento, mantendo- se a original arquivada na Secretaria Executiva do CMDCA. § 6º. Na hipótese de ser constatado

problema em uma ou mais urnas antes do início da votação, o Presidente da Mesa Receptora, na presença dos fiscais, poderá

determinar a substituição por outra de contingência. Art. 8º. As cédulas eleitorais oficiais serão confeccionadas conforme

modelo aprovado pelo CMDCA e impressas por empresa especializada.     Capítulo II DA COMISSÃO ESPECIAL DO

PROCESSO DE ESCOLHA     Art. 9º. Em preparação aos trabalhos no dia do processo de escolha, compete à Comissão

Especial do Processo de Escolha, designada pelo CMDCA, sem prejuízo de outras providências: - a escolha dos locais de

votação e apuração, observando, em qualquer caso, a facilidade de acesso à população e as condições de acessibilidade de

eleitores com deficiência, idosos e que possuam dificuldade de locomoção; - a realização de reunião destinada a informar aos

candidatos, fiscais e demais participantes sobre as condutas vedadas durante a campanha e no dia da votação, com a elaboração

de um termo de compromisso de que serão observadas as normas respectivas, a ser assinado pelos candidatos; - a realização de

uma ou mais audiências públicas, para que os candidatos exponham suas propostas à população, assegurando a isonomia entre

os mesmos; - a ampla divulgação do processo de escolha junto à população, assim como dos locais e horário de início e

término votação, tanto por meio dos órgãos oficiais, quanto por meio de cartazes e chamadas em programas de rádio, carro de

som volante e redes sociais; - a ampla divulgação do local e horários em que receberá denúncias acerca de irregularidades na

propaganda; - providenciar a confecção das cédulas eleitorais, conforme modelo previamente aprovado, criando mecanismos

de segurança que impeçam a duplicação daquelas por terceiros, de modo a evitar fraudes; - providenciar a seleção e adequada

capacitação dos mesários, secretários de mesa, escrutinadores e demais servidores designados para atuar no dia do processo de

escolha; - providenciar apoio junto aos órgãos de segurança pública, mediante contato prévio junto aos comandos da Polícia

Militar e Seguranças particulares contratados pelo Município, para garantir a segurança dos locais de votação e apuração de

votos, além de coibir possíveis abusos e/ou tumultos (com o fornecimento, aos integrantes da própria Comissão, Presidentes de

Mesa e Ministério Público, dos nomes e telefones de contato dos agentes que estarão de serviço no dia da votação); - o

transporte seguro das cédulas e urnas eleitorais até os locais de votação e onde ocorrerá a apuração dos votos, devendo prever,

com a antecedência devida, a forma como isto ocorrerá; - a devida organização dos locais de votação, com a colocação das

urnas e cabines de votação em locais adequados, fornecimento de canetas de cor padrão (e diferenciada) para as cabines de

votação, mesas receptoras e apuradoras, cartazes contendo orientação aos eleitores, alimentação para os mesários etc.; - o

fornecimento de veículo e motorista para os membros da Comissão Especial, para que possam acompanhar de perto a votação

e realizar o trabalho de fiscalização, efetuando as diligências necessárias para aferir possíveis irregularidades; - a confecção,

juntamente com as cédulas, para votação manual, de crachás ou outras formas de identificação dos mesários, secretários,

auxiliares, escrutinadores, membros da própria Comissão Especial (além de outros servidores que atuarão, em caráter oficial,

no processo de escolha), assim como dos fiscais indicados pelos candidatos, seguindo modelo padrão previamente aprovado,

que deverão ser a todos distribuídos com a antecedência devida; - a definição do número de fiscais dos candidatos que poderão

acompanhar os trabalhos de votação, com a previsão de que, em sendo necessário, haverá “rodízio” entre os mesmos, sendo

admitido apenas um fiscal por candidato durante a apuração, como forma de evitar aglomeração,; - a designação de servidores

para atuar nos locais de votação e apuração, orientando eleitores e prestando apoio administrativo aos mesários, escrutinadores

e à própria comissão Especial. § 1º. Para o adequado desempenho de suas atribuições a Comissão Especial receberá

assessoramento técnico, dentre outros, pela Procuradoria do Município ou órgão equivalente com conhecimento em matéria de
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Direito; § 2º. No dia da votação, a Comissão Especial permanecerá em regime de plantão, que somente se encerrará após a

apuração dos votos e proclamação do resultado do processo de escolha; § 3º. Para facilitar o acionamento dos membros da

Comissão Especial, seus telefones de contato serão fornecidos aos integrantes das Mesas Receptoras e Juntas Apuradoras,

assim como ao representante do Ministério Público. Art. 10. A Comissão Especial enviará ao Presidente de cada Mesa

Receptora de Votos, no que couber, o seguinte material: - urna(s) lacrada(s); - lista contendo o nome e/ou apelido e o número

dos candidatos habilitados, a qual estará disponível nos recintos das seções eleitorais; - cadernos de votação dos eleitores da

Seção; - cabina de votação sem alusão a entidades externas; - cédulas eleitorais; - formulários “Ata da Mesa Receptora de

Votos”, conforme modelo fornecido pela Comissão Especial; - almofada para carimbo, visando à coleta da impressão digital

do eleitor que não saiba ou não possa assinar; - senhas para serem distribuídas aos eleitores após as 17:00 horas; - canetas

esferográficas nas cores azul e/ou preta e papéis necessários aos trabalhos; - envelopes para acondicionar os documentos

relativos à Mesa; e, - lacre para a fenda da urna de lona e/ou madeira, a ser colocado após a votação. Parágrafo único. O

material de que trata este artigo deverá ser entregue ao Presidente da Mesa Receptora, mediante protocolo, acompanhado da

relação, na qual o destinatário declarará o que e como recebeu, apondo sua assinatura (Código Eleitoral, art. 133, § 1º). Art. 11.

Todas as decisões da Comissão Especial serão imediatamente comunicadas ao Ministério Público.   Capítulo III DAS MESAS

RECEPTORAS DE VOTOS     Art. 12. A cada Seção Eleitoral corresponderá uma Mesa Receptora de Votos, salvo na

hipótese de agregação de seções. Parágrafo único. A Comissão do Processo de Escolha, a qualquer tempo, poderá determinar a

agregação de Seções Eleitorais visando à racionalização dos trabalhos eleitorais, desde que não importe qualquer prejuízo à

votação. Art. 13. Constituirão as Mesas Receptoras de votos um Presidente, um Mesário e um Secretário e um Suplente,

nomeados e convocados pela Comissão Especial. § 1º. Serão designados mesários suplentes da ordem de 10% (dez por cento)

do número total, para eventuais substituições. § 2º. É facultada à Comissão Especial a dispensa do Suplente nas Mesas

Receptoras de Votos, bem como a redução do número de membros das aludidas Mesas, para no mínimo, 02 (dois) membros. §

3º. Não poderão ser nomeados para compor as Mesas Receptoras de Votos: - os candidatos e seus parentes, consanguíneos ou

afins, até o terceiro grau, inclusive; - o cônjuge ou o (a) companheiro (a) do candidato; - as pessoas que notoriamente estejam

fazendo campanha para um dos candidatos concorrentes ao pleito; - os eleitores menores de 18 (dezoito) anos. § 1º. Os

nomeados que não declararem a existência dos impedimentos referidos nos incisos I a IV do §3º deste artigo estarão sujeitos a

sanções de ordem civil e administrativa, inclusive na forma prevista pela Lei nº 8.429/92. § 2º. O eleitor deverá apresentar ao

Presidente da Mesa Receptora de Votos, o título de eleitor e a carteira de identidade ou outro documento oficial com

fotografia.   § 3º. Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da mesa deverá questioná-lo sobre os dados

constantes no título de eleitor ou no documento de identificação, confrontando a assinatura do documento de identidade com

aquela feita pelo eleitor, na sua presença, e mencionando na ata a dúvida suscitada; § 4º. A impugnação da identidade do

eleitor, formulada por membros da mesa, ou fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será apresentada

verbalmente ou por escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar; § 5º. Constará da ata as impugnações e o número de votos

impugnados; § 6º. Nas Mesas Receptoras de Votos será permitida a fiscalização de votação, a formulação de protestos,

impugnações, inclusive quanto à identidade do eleitor, devendo ser registrado em ata. Art. 14. Após a apresentação do eleitor

para votar, o mesário deverá certificar se o nome do eleitor consta na listagem fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral. Art.

15. Após a habilitação do eleitor para votar, o mesmo será encaminhado à cabina de votação, devendo o mesário colher sua

assinatura no caderno de votação. Art. 16. Fica assegurado o sigilo do voto mediante: - o isolamento do eleitor, apenas para

efeito de escolha dos candidatos; - a impossibilidade de ser acompanhado por qualquer pessoa à cabina eleitoral, salvo as

hipóteses previstas nos parágrafos 5º a 8º do art. 5º, desta Resolução. Parágrafo único. Os votos serão efetuados através da

cédula eleitoral, onde o eleitor marcará com um X sobre o número do candidato.     Capítulo IV DAS ATRIBUIÇÕES DOS

MEMBROS DA MESA RECEPTORA     Art. 17. Compete ao Presidente da Mesa Receptora de Votos: - receber o material de

votação, correspondente a sua mesa receptora de votos da Comissão Especial; - comparecer no local de votação, juntamente

com os demais membros da Mesa Receptora de Votos, até as 07:00 horas do dia do processo de escolha, para inspeção e

preparação do local, instalando as cabinas, conferindo e organizando o material de votação; - estar presente no ato de abertura

e de encerramento do processo de escolha, salvo força maior, comunicando o impedimento à Comissão Especial, pelo menos

vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se o impedimento se der dentro desse prazo ou no curso
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do processo de escolha; - afixar as listas dos candidatos próximo à cabina de votação; - providenciar almofada com tinta para

os não-alfabetizados e os que não puderem assinar, exercerem o seu direito ao voto; - substituir urnas e remanejar cédulas

eleitorais, caso seja necessário; - autorizar os eleitores a votar; - informar à Comissão Especial, os fatos que impeçam ou

dificultem o início do processo de votação; - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem; - manter

a ordem, para o que poderá acionar a Polícia Militar ou Seguranças Particulares a serem contratados pelo Município; -

consultar a Comissão Especial e o Ministério Público sobre ocorrências cujas soluções deles dependerem; XII - receber as

impugnações dos fiscais dos candidatos, consignando-as em ata; - fiscalizar a distribuição das senhas; - zelar pela preservação

das urnas, da cabina de votação e da lista contendo os nomes e/ou apelidos e os números dos candidatos, disponível no recinto

da Seção; - verificar as credenciais dos representantes e/ou fiscais dos candidatos; - coordenar o trabalho do mesário, secretário

e fiscais, no intuito de organizar o processo de escolha; - declarar encerrada a votação às 17:00 horas e determinar o

responsável encarregado da distribuição de senhas numeradas aos eleitores presentes, recolhendo seus títulos de eleitor; - vedar

a fenda da urna de lona com o lacre apropriado, rubricado por ele e pelo Secretário e, facultativamente, pelos fiscais dos

candidatos e do representante do Ministério Público; XIX- recolher todo o material de votação e entregá-lo mediante recibo em

02 (duas) vias, com a indicação de hora à Comissão Especial e/ou representante indicado por ela, que por sua vez entregará o

material no local designado para escrutínio, para a contagem final dos votos, logo após o encerramento do processo de escolha.

Art. 18. Compete ao Secretário: - elaborar a ata do processo de escolha, onde constarão as impugnações, os incidentes

ocorridos no curso da votação e o número de eleitores votantes; - distribuir aos eleitores, às 17:00 horas, as senhas de entrada,

previamente rubricadas ou carimbadas, segundo a ordem numérica; - cumprir as demais obrigações que lhe for atribuída.

Parágrafo único. A ata deverá ser assinada pelo Secretário, Presidente e Mesário, além dos fiscais presentes. Art. 19. Compete

aos Mesários: - identificar o eleitor e entregar o comprovante de votação; - substituir o Presidente, de modo que haja sempre

quem responda pessoalmente pela ordem e regularidade do processo eleitoral, cabendo-lhes ainda, assinar a ata do processo de

escolha. Parágrafo único. Não comparecendo o Presidente até as 07h30min, assumirá a Presidência, o Mesário e, na sua falta

ou impedimento, o Secretário ou um dos Suplentes indicados pelo Coordenador Local. Art. 20. Compete aos componentes das

Mesas Receptoras: - cumprir as normas e procedimento estabelecidos pela Comissão Especial; - registrar a impugnação dos

votos apresentados pelos fiscais na ata e proceder a colheita do voto em separado; - verificar a urna de lona e o material

necessário para a votação, antes do início do processo de escolha e, em caso de irregularidade, comunicar ao Ministério

Público e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, tomando as providências cabíveis; -

cumprir as demais obrigações que lhes forem atribuídas.     Capítulo V DA VOTAÇÃO   Art. 21. O processo de escolha será

fiscalizado pelo Ministério Público, pela Comissão Especial e pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCA. § 1º. Poderão permanecer nas seções de votação, no máximo, 07 (sete) pessoas, entre eles, fiscais de

candidatos de forma alternada com tempo maximo de 03 minutos, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente - CMDCA, representante do Ministério Público, além dos membros da Mesa Receptora. § 2º. O candidato ou

pessoa por ele designada a representá-lo, que por qualquer ação ou omissão venha a tumultuar ou prejudicar o bom andamento

dos trabalhos, será convidado pelo Presidente da Mesa Receptora de Votos a se retirar do local, sem prejuízo da posterior

aplicação de outras sanções decorrentes de tal conduta. Art. 22. Serão observados na votação os seguintes procedimentos: - o

eleitor, ao apresentar-se na Seção e antes de adentrar o recinto da Mesa Receptora de Votos, deverá postar-se em fila; -

admitido a adentrar, o eleitor apresentará seu documento de identificação com foto à Mesa Receptora de Votos, o qual poderá

ser examinado pelos fiscais dos candidatos ou pelo representante do Ministério Público; - o componente da Mesa localizará o

cadastro de eleitores da urna e no caderno de votação o nome do eleitor e o confrontará com o nome constante no documento

de identificação; - não havendo dúvida sobre a identidade do eleitor, será ele convidado a apor sua assinatura ou impressão

digital no caderno de votação;   - identificado, o eleitor será instruído sobre a forma de dobrar a cédula após a anotação do

voto, bem como a maneira de colocá-las na urna de lona; - entrega da cédula aberta ao eleitor; - o eleitor será convidado a se

dirigir à cabina para marcar com um X sobre o(s) número(s) do(s) candidato(s) de sua preferência e dobrar a cédula; - ao sair

da cabina, o eleitor depositará a cédula na urna de lona, fazendo-o de maneira a mostrar a parte rubricada ao mesário e aos

fiscais dos candidatos, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi substituída; - se a cédula não for a mesma, o eleitor será

convidado a voltar á cabina e a trazer o seu voto na cédula que recebeu; - caso o eleitor não queira retornar à cabina, será
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anotada na ata a ocorrência, ficando o eleitor retido pela Mesa Receptora de Votos, com imediato acionamento da Comissão

Especial e do Ministério Público; - se o eleitor, ao receber a cédula, ou durante o ato de votar, verificar que se acha rasurada ou

de algum modo viciada, ou se ele, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar

erradamente, poderá pedir outra ao mesário, restituindo-lhe a primeira, que será imediatamente inutilizada à vista dos presentes

e sem quebra do sigilo do que o eleitor nela haja indicado; - após o depósito da cédula na urna de lona, o mesário devolverá o

documento de identificação ao eleitor. Parágrafo único. Caso seja necessária a inutilização de cédulas de votação por erro do

eleitor que solicitar nova cédula, o fato deverá ser registrado esse fato, com o recolhimento e armazenamento da cédula

inutilizada em separado, nela grifando a expressão “INUTILIZADO” ou similar. Art. 23. As assinaturas dos eleitores serão

recolhidas nos cadernos de votação, os quais, juntamente com o relatório final/ata do processo de escolha e o material restante

serão entregues no local designado para a apuração. § 1°. O transporte dos documentos do processo de escolha será

providenciado pela Comissão Especial ou pessoa que esta designar para este fim; § 2°. Cabe à Comissão Especial garantir a

segurança dos encarregados do transporte das urnas até o local de apuração.     Capítulo VI DA APURAÇÃO   Art. 24. A

apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o recebimento das urnas no local designado para escrutínio, observados no

que couber, os procedimentos previstos nos artigos 159 a 187 do Código Eleitoral e o disposto nesta Resolução. § 1º. A

apuração será feita por meio de uma Junta Apuradora em número de 03 (três) membros, mais 02 (dois) auxiliares por seção

eleitoral; § 2º. Haverá 01 (uma) Junta Apuradora para cada 02 (duas) urnas de lona; § 3º. No curso dos trabalhos, todos os

membros das Juntas Apuradoras e respectivos auxiliares somente poderão portar e utilizar caneta esferográfica de cor

vermelha; § 4º. O representante do Ministério Público será notificado para participar do ato de que trata o caput e os candidatos

e seus fiscais credenciados serão convocados para acompanhar os procedimentos relativos à apuração; § 5º. As Juntas de

Apuração procederão da seguinte forma: - receberão os documentos da votação, examinando sua idoneidade e regularidade,

inclusive quanto ao funcionamento normal da Seção; - receberão as urnas e providenciarão a abertura das mesmas; - resolverão

todas as impugnações e incidentes verificados durante os trabalhos de apuração; - registrarão todos os procedimentos e

ocorrências em ata específica para tal. Art. 25. Serão consideradas válidas as cédulas que corresponderem ao modelo oficial,

conforme estabelecido no caput do art. 9º desta Resolução. § 1º. Serão nulos para todos os efeitos, os votos: - que contiverem a

marcação com X fora do quadrado que consta o número do candidato; – nomes e ou dados a candidatos inelegíveis ou não

registrados para concorrer ao pleito eleitoral; - das cédulas que não estiverem devidamente rubricadas, na forma prevista na

presente Resolução; - que tornem duvidosa a vontade do eleitor; - das cédulas que sejam ilegíveis ou contenham caracteres

estranhos ao idioma Pátrio; - das cédulas que contenham rasuras que impeçam o reconhecimento do número e/ou nome e/ou

apelido do candidato; - das cédulas que contenham mais de um nome de candidato ao processo de escolha. § 2º. Em caso de

dúvida quanto à validade do voto, deverá ser imediatamente acionada a Comissão Especial e notificado o representante do

Ministério Público. Art. 26. A apuração dos votos ocorrerá num local único, especialmente designado para tal, da seguinte

maneira: - retirando-se o lacre das urnas, na presença dos candidatos ou seus fiscais, do Ministério Público e dos demais

escrutinadores; - contar as cédulas depositadas na urna; - desdobrar as cédulas, uma de cada vez, numerando-as

sequencialmente; - ler os votos e apor, nas cédulas, as expressões "em branco" ou "nulo", se for o caso, colhendo-se a rubrica

do Secretário; - preencher no mapa de apuração o número de votos recebidos pelo candidato e/ou digitar no sistema de

apuração o(s) números do(s) candidato(s); - após conferência, gravar a mídia com os dados da votação da seção específica. §

1º. As ocorrências relativas às cédulas somente poderão ser suscitadas nessa oportunidade; § 2º. Os membros da Junta

Apuradora e seus auxiliares somente desdobrarão a cédula seguinte após a confirmação do registro da cédula anterior na urna;

§ 3º. Os eventuais erros de digitação deverão ser corrigidos enquanto não for comandada a confirmação final do conteúdo da

cédula. Art. 27. Verificada a não correspondência entre o número sequencial da cédula em apuração e o apresentado pela urna,

deverão os escrutinadores: - emitir o espelho parcial de cédulas; - comparar o conteúdo das cédulas com o do espelho parcial, a

partir da última cédula até o momento em que se iniciou a incoincidência; - comandar a exclusão dos dados referentes às

cédulas incoincidentes e retomar a apuração. Parágrafo único. Havendo motivo justificado, a critério da Junta Apuradora, a

apuração poderá ser reiniciada, apagando-se todos os dados da Seção até então registrados. Art. 28. A incoincidência entre o

número de votantes e o de cédulas apuradas não constituirá motivo de nulidade da votação, desde que não resulte de fraude

comprovada (Código Eleitoral, art. 166, §1º). § 1º. Se os membros da Junta Apuradora entenderem que a incoincidência resulta
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de fraude, será imediatamente acionada a Comissão Especial e notificado o representante do Ministério Público; § 2º. Caso a

Comissão Especial entenda necessário anular a votação de uma determinada urna, determinará sua apuração em separado e

recorrerá de ofício para a plenária do CMDCA. Art. 29. Concluída a contagem de votos, os membros da Junta Apuradora

providenciarão a emissão do boletim de urna em 03 (três) vias. § 1º. Os boletins de urna serão assinados pelos 03 (três)

membros da Junta Apuradora e pelos 02 (dois) auxiliares e, se presentes, pelos fiscais dos candidatos e pelo representante do

Ministério Público. § 2º. Apenas os boletins de urna poderão servir como prova posterior perante o CMDCA. Art. 30. O

encerramento da apuração de uma Seção consistirá na emissão do boletim de urna com os resultados. Art. 31. Concluída a

apuração de uma urna e antes de se passar à subsequente, as cédulas serão recolhidas em envelope especial, o qual será fechado

e lacrado, assim permanecendo até 10 de janeiro de 2024, salvo se houver pedido de recontagem ou recurso quanto ao seu

conteúdo. Art. 32. Apuradas todas as urnas, a Comissão Especial receberá o resultado das planilhas de apuração e, não

havendo impugnações ou recursos, fará a totalização dos votos por candidato, lavrando a ata respectiva. Art. 33. Resolvidas as

impugnações apresentadas durante a votação, a Comissão Especial divulgará o resultado do processo de escolha e o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, proclamará o resultado do processo de escolha, que será

posteriormente publicado nos órgãos oficiais. Art. 34. Após a proclamação do resultado os candidatos poderão apresentar

impugnações, que serão decididas pela Comissão Especial, após ouvida do Ministério Público. Parágrafo único. Caberá

recurso, da decisão da Comissão Especial ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

imediatamente após a decisão. Art. 35. Os pedidos de impugnação referentes ao resultado geral do processo de escolha ou face

propaganda irregular de candidatos, deverão ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias após a publicação oficial do resultado,

devendo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA decidir, em reunião extraordinária

especialmente designada para este fim, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Parágrafo único. A decisão do CMDCA será

precedida de parecer da Procuradoria Jurídica do Município, com notificação pessoal do Ministério Público. Art. 36. A

pendência do julgamento de recursos não impede a divulgação do resultado da votação, que deverá, no entanto, conter a

ressalva quanto à possibilidade de alteração. Art. 37. Uma vez julgados os recursos, cabe ao CMDCA dar ampla publicidade ao

resultado final do processo de escolha, sem prejuízo da retificação das publicações anteriormente efetuadas, caso necessário.   

Capítulo VII DISPOSIÇÕES FINAIS   Art. 38. Em caso de empate na votação de candidatos e de suplentes, será considerado

eleito o candidato mais idoso (Código Eleitoral, art. 111). Art. 39. Serão considerados suplentes dos candidatos eleitos todos os

demais candidatos que não forem eleitos, na ordem decrescente de votação. Art. 40. Ao final dos trabalhos, a Junta de

Apuração e seus auxiliares preencherão os relatórios (mapas da apuração) conforme modelo fornecido pelo CMDCA, em duas

vias, as quais serão assinadas e rubricadas por todos os componentes da referida Junta, fiscais dos candidatos que estiverem

presentes e pelo representante do Ministério Público, dos quais constarão, pelo menos, os seguintes dados (analogia ao

disposto no art. 186, §1º do Código Eleitoral): - o número de votos apurados diretamente pelas urnas; - as urnas anuladas e as

não apuradas, os motivos e o número de votos anulados ou não apurados; - a votação dos candidatos por seção, na ordem da

votação recebida; - as impugnações apresentadas às Juntas de Apuração e como foram resolvidas, assim como os recursos que

tenham sido interpostos. Art. 41. Todos os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, com consulta à

Procuradoria do Município e notificação pessoal do Ministério Público.     Montes Altos/MA, 21 de março de 2023.   Maria

Laize Neres Cardoso Presidente do CMDCA.     Claílton da Silva Sousa Secretário Executivo do CMDCA.      

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: $IZ8cZ7VeDFO

Resolução nº 002/2023-CMDCA

Dispõe sobre as condutas vedadas aos(às) candidatos(as) e respectivos(as) fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros

do Conselho Tutelar de Montes Altos e sobre o procedimento de sua apuração.   O CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de (nome do Município), no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº. 058/2021, atualizada pela Lei Municipal nº 080/2023, bem como pelo art.

139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, que

lhe conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar,   CONSIDERANDO que o art. 7º, §1º,
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letra “c”, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, dispõe que cabe à Comissão Eleitoral do CMDCA definir as condutas

permitidas e vedadas aos(às) candidatos(as) a membros do(s) Conselho(s) Tutelar(es);   CONSIDERANDO, ainda, o art. 11,

§7º, III e IX, da Resolução nº 231/22 do CONANDA, que aponta ser atribuição da Comissão Eleitoral do CMDCA, analisar e

decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação, bem

como resolver os casos omissos.   RESOLVE:   ART. 1º - A campanha dos(as) candidatos(as) a membros do Conselho Tutelar

é permitida somente após a publicação da lista final dos(as) candidatos(as) habilitados(as) no Processo de Escolha e será

encerrada à meia-noite da véspera do dia da votação. ART. 2º - São consideradas CONDUTAS VEDADAS aos(às)

candidatos(as) devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar de 2023 e aos seus

prepostos: §1º - Na propaganda eleitoral: a) oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de

qualquer natureza; b) perturbar o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; c)

fazer propaganda por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir com moeda; d)

prejudicar a higiene e a estética urbana ou desrespeitar posturas municipais ou que impliquem qualquer restrição de direito; e)

caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública; f) fazer

propaganda de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes,

faixas e assemelhados, nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de

uso comum (cinema, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada), inclusive

postes de iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos

urbanos; g) colocar propaganda de qualquer natureza em árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em

muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que não lhes causem dano; h) fazer propaganda mediante outdoors, sujeitando-se a

empresa responsável e candidatos(as) à imediata retirada da propaganda irregular. §2º - Na propaganda eleitoral na internet: a)

contratação e utilização de serviços de impulsionamento de conteúdo para a propaganda eleitoral na internet; b) propaganda

eleitoral realizada por meio de disparo em massa de mensagens eletrônicas; c) utilização de sites comerciais para a propaganda

eleitoral; d) propaganda eleitoral em página eletrônica ou perfil em redes sociais, sem prévia comunicação do endereço

eletrônico à Comissão Especial; e) propaganda eleitoral em página eletrônica que utilize provedor estabelecido fora do Brasil;

§3º - Na campanha geral para a escolha dos conselheiros tutelares: a) realizar showmício e evento assemelhado para promoção

de candidatos(as), bem como apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade de animar comício ou reunião de

campanha; b) utilizar trios elétricos em campanha, exceto para a sonorização de anúncio de comícios; c) usar símbolos, frases

ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia

mista; d) efetuar qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a veiculação de propaganda em bens particulares, cuja

cessão deve ser espontânea e gratuita; e) contratar ou utilizar, ainda que em regime de voluntariado, de crianças e adolescentes

para distribuição de material de campanha em vias públicas, residências de eleitores e estabelecimentos comerciais. f) fazer

campanha que induza a formação de chapa. g) abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de

comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9o, da Constituição Federal; na Lei Complementar Federal no 64/1990

(Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; h) doação, oferta, promessa ou entrega ao

eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; i) propaganda por meio de

anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público; j) participação de candidatos, nos 3 (três) meses

que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas; l) abuso do poder político-partidário assim entendido como a

utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha; m) abuso do poder

religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e

veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações posteriores;

n) favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços,

equipamentos e serviços da Administração Pública; o) distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em

vestuário; p) propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda

enganosa: 1. considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego

público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas; 2. considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação,

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno
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valor; 3. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho

Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem

como qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada

candidatura. q) propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e

banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa; r) abuso de propaganda na internet e em redes sociais. §4º - No

dia do processo de escolha: a) Utilização de espaço na mídia; b) Transporte aos eleitores ou refeições; c) Uso de alto-falantes e

amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; d) Distribuição de material de propaganda política ou a prática de

aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor; e) Qualquer tipo de propaganda eleitoral,

inclusive "boca de urna". até o término do horário de votação, contribuir, de qualquer forma, para aglomeração de pessoas

portando vestuário padronizado, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos; f) Doar,

oferecer, prometer ou entregar ao(à) eleitor(a), com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,

inclusive emprego ou função pública, desde o registro de candidatura até o dia do processo de escolha, inclusive (captação de

sufrágio); padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuário dos(as) seus(suas) respectivos(as) fiscais.   DAS PENALIDADES 

ART. 3º - O desrespeito às regras apontadas no art. 2º e §§ desta Resolução caracterizará inidoneidade moral, deixando o(a)

candidato(a) passível de impugnação da candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inciso I, da

Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).   DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE CONDUTAS

VEDADAS   ART. 4º - Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à Comissão Eleitoral do CMDCA contra

aquele(a) que infringir as normas estabelecidas por meio desta Resolução, instruindo a representação com provas ou indícios

de provas da infração. Parágrafo único - Cabe à Comissão Eleitoral do CMDCA registrar e fornecer protocolo ao

representante, com envio de cópia da representação ao Ministério Público. ART. 5º - No prazo de 01 (um) dia contado do

recebimento da notícia da infração às condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA deverá

instaurar procedimento administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo-se notificação ao(à) infrator(a)

para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, §3º, inciso

I, da Resolução nº 231/22 do CONANDA). Parágrafo único - O procedimento administrativo também poderá ser instaurado de

ofício pela Comissão Eleitoral do CMDCA, assim que tomar conhecimento por qualquer meio, da prática da infração. ART. 6º

- A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, no prazo de 02 (dois) dias do término do prazo da defesa:  I - arquivar o

procedimento administrativo se entender não configurada a infração ou não houver provas suficientes da autoria, notificando-

se pessoalmente o representado e o representante, se for o caso; II - determinar a produção de provas em reunião designada no

máximo em 02 (dois) dias contados do decurso do prazo para defesa (art. 11, § 3º, inciso II, da Resolução nº 231/22 do

CONANDA). § 1º - No caso do inciso II supra, o representante será intimado pessoalmente a, querendo, comparecer à reunião

designada e efetuar sustentação, oral ou por escrito, à luz das provas e argumentos apresentados pela defesa; § 2º - Após a

manifestação do representante, ou mesmo na ausência deste, será facultado ao representado a efetuar sustentação, oral ou por

escrito, por si ou por defensor constituído; § 3º - Eventual ausência do representante ou do representado não impede a

realização da reunião a que se refere o inciso II supra, desde que tenham sido ambos notificados para o ato. ART. 7º -

Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão Eleitoral decidirá,

fundamentadamente, em 02 (dois) dias, notificando-se, em igual prazo, o(a) representado(a) e, se o caso, o(a) representante,

que terão também o mesmo prazo para interpor recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente (art. 11, § 5º, da Resolução nº 231/22 do CONANDA). § 1º - A Plenária do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 02 (dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-

se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 5º, da Resolução nº 231/22 do CONANDA); § 2º - No julgamento do recurso

será observado o mesmo procedimento indicado no art. 6º, §§ 1º a 3º da presente Resolução. ART. 8º - Caso seja cassado o

registro da candidatura, em havendo tempo hábil, o nome do candidato cassado será excluído da cédula eleitoral ou da

programação da urna eletrônica. Parágrafo único - Em não havendo tempo hábil para exclusão do nome do candidato cassado

da cédula eleitoral ou da programação da urna eletrônica, os votos a ele porventura creditados serão considerados nulos. ART.

9º - O(A) Representante do Ministério Público, tal qual determina o art. 11, § 6º, da Resolução nº 231/22 do CONANDA,

deverá ser cientificado de todas as decisões da Comissão Eleitoral do CMDCA e de sua Plenária, no prazo de 02 (dois) dias de
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sua prolação. ART. 10 - Os prazos previstos no art. 3º seguirão a regra do art. 172 do Código de Processo Civil (Lei Federal nº

5.869, de 11/01/1973), ou seja, realizar-se-ão em dias úteis, das 06 (seis) às 20 (vinte) horas.   DA PUBLICIDADE DESTA

RESOLUÇÃO   ART. 11 - Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e candidatos(as), ela

deverá ter ampla publicidade, sendo publicada no Diário Oficial do Município ou meios equivalentes, além de ser afixada em

locais de grande acesso ao público e noticiada em rádios, jornais e outros meios de divulgação como carro de som volante,

inclusive pela internet. Parágrafo único - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente dará ampla

divulgação dos telefones, endereços eletrônicos e locais onde poderão ser encaminhadas denúncias de violação das regras de

campanha; ART. 12 - A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem desconhecimento do teor desta Resolução, a Comissão

Eleitoral do CMDCA fará reunião com eles(as) em 02 (dois) momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho

Tutelar: a) antes do início da campanha, tão logo seja publicada a relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) e

considerados(as) habilitados(as) - art. 11, § 6º e §7º, I, da Resolução nº 231/22 do CONANDA. b) na véspera do dia da

votação. Parágrafo único - Em cada uma dessas reuniões, será lavrado Termo de Compromisso, assinado por todos(as)

candidatos(as) a Membros do Conselho Tutelar e integrantes da Comissão Eleitoral, no sentido de que as regras previstas nesta

Resolução serão devidamente respeitadas, sob pena de impugnação da candidatura (art. 11, §7º, I, da Resolução nº 231/22 do

CONANDA).     Montes Altos/MA, 21 de março de 2023.   Maria Laize Neres Cardoso Presidente do CMDCA.    

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: koxvnrelrb20230321170354

EDITAL

EDITAL Nº 001/2023 - SECETUR

    DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO  DOS

SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL E DO PODER

PÚBLICO PARA ELEIÇÃO DE MEMBROS QUE QUE

IRÃO COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE

POLÍTICA CULTURAL, PARA O BIÊNIO 2023-2025.   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,

ESPORTE E TURISMO, no uso de suas atribuições legais,

em conformidade com a Lei Municipal nº 030, de 30 de

novembro de 2018, torna público o presente Edital, que

estabelece os procedimentos para a eleição de membros

representantes dos segmentos da sociedade civil e do poder

público, para um mandado de 02 (dois) anos, biênio de

2023-2025.     CONSIDERANDO que o Município

necessita desenvolver políticas públicas de cultura,

estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os

demais entes federados e a sociedade civil, bem como,

prover condições ao pleno exercício;   CONSIDERANDO

ainda, que o Município precisa se organizar para adquirir

recursos das esferas estadual e federal, uma dessas ações é a

composição do Conselho Municipal de Politica Cultutal,   

CONVOCA       Fica convocado os segmentos da sociedade

civil e do poder público municipal para a eleição de

membros que irão compor o Conselho Municipal de

Política Cultural, a realizar-se no dia 29/03/2023, às

9h,00min, no Auditório da Câmara Municipal de

Vereadores;   O Conselho Municipal de Política Cultural –

CMPC, órgão colegiado consultivo, deliberativo e

normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de

Cultura, com composição paritária entre Poder Público e

Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de

participação social institucionalizada, de caráter

permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura -

SMC.   § 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural –

CMPC tem como principal atribuição atuar, com base nas

diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura

- CMC, na elaboração, acompanhamento da execução,

fiscalização e avaliação das políticas públicas de cultura,

consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.   § 2º.

Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural

– CMPC que representam a sociedade civil são eleitos

democraticamente, conforme regulamento, pelos

respectivos segmentos e têm mandato de dois anos,

renovável, uma vez, por igual período.   § 3º. A

representação da sociedade civil no Conselho Municipal de

Política Cultural – CMPC deve contemplar os diversos

segmentos artísticos e culturais, considerando as dimensões

simbólicas, cidadã e econômica da cultura, bem como o

critério territorial, na sua composição.   § 4º. A

representação do Poder Público no Conselho Municipal de

Política Cultural – CMPC deve contemplar a representação

do Município de Montes Altos, por meio da Secretaria

Municipal de Cultura, Esporte e Turismo – SECETUR e

suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e Entidades
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do Governo Municipal e dos demais entes federados.   O

Conselho Municipal de Política Cultural será constituído

por 08 membros titulares e igual número de suplentes, com

a seguinte composição:   I – 04 membros titulares e

respectivos suplentes representando o Poder Público,

através dos seguintes órgãos e quantitativo:   Secretaria

Municipal de Cultura, 01 representante, sendo o Secretário

de Cultura; Secretaria Municipal de Educação, 01

representante; c) Secretaria Municipal de Saúde , 01

representante; e) Secretaria Municipal de Assistência

Social, 01 representante;   II – 04 membros titulares e

respectivos suplentes, representando a sociedade civil,

através dos seguintes setores e quantitativos:   a) Fórum

Setorial de Música, 02 representantes; b) Grupo de Danças

(e movimentos culturais ), 02 representante;   § 1º Os

membros titulares e suplentes representantes do Poder

Público serão designados pelo respectivo órgão e os

representantes da sociedade civil serão eleitos durante o ato

público objeto da presente convocação.   § 2º O Conselho

Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre

seus membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os

respectivos suplentes.   § 3º Nenhum membro representante

da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor

de cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao

Poder Executivo do Município;   § 4º O Presidente do

Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é

detentor do voto de Minerva.    Cumpridas todas as

exigências constantes neste Edital, será dada posse aos

conselheiros, delegando-lhes todas as competências

inerentes ao cargo.   Montes Altos/MA, 21 de março de

2023.     Joao Batista Fonseca da Silva Sec. Cultura,

Esporte e Turismo Port. nº 009/2021

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: odunabkbck20230321190307

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FINANÇAS

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023-DLNº

009/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2023-DLNº 009/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA: S.

BARROS DE SOUZA EIRELI – CNPJ   Nº

26.431.299/0001-22.  OBJETO: contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Finanças. DATA DO CONTRATO:

20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR TOTAL:

R$ 21.456,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e

seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 –

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças; 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 20 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: ag7zodlfjjb20230321170325

EXTRATO DE CONTRATONº 004/2023-ARP Nº

001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

004/2023-ARP Nº 001/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS E A EMPRESA:

SILOMI DE OLIVEIRA MOREIRA – CNPJ Nº

06.697.072/0001-16.  OBJETO: Contrato é a prestação de

serviços gráficos da Secretaria Municipal de

Administração, Planejamento e Finanças. DATA DO

CONTRATO: 17/03/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023.

VALOR TOTAL: R$ 413.008,20 (quatrocentos e treze mil,

oito reais e vinte centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 20 –

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e

Finanças; Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 -

DESCRIÇÃO: Manutenção da Sec. Mun. de Administração

Planejamento e Finanças; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 17 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: c0gcieyqchq20230321170320
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008.1/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2022

 

 

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.?
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da
Silva, portadora do RG nº. 89466598-7 SSP/MA e CPF nº. 926.817.513-49, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo nº 063/2022, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa
para o fornecimento de alimentação escolar, destinado a rede municipal de ensino de Montes Altos
(MA), anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.                O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

FORNECEDOR: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI

CNPJ: 40.981.143/0001-46 

Endereço: Rua São José - nº 60 B - Galpão B - Mutirão - Imperatriz/MA

Responsável: Thyago Vyctor Leão Cavalcante

RG: 0419924420112 SESP/MA   CPF: 607.958.203-13 

e-mail: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com
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Item

  

Descrição dos produtos

  

Marca

  

Unidade

  

Quantida
de

  

Valor Médio em R$
  

Unitário

  

Total
  

1

  

Açúcar  cristal:  obtido  da  cana  de
açúcar.  Com  aspecto,  cor, cheiro
próprios  e  sabor  doce.  Isento  de
sujidades,  parasitas, materiais terrosos
e detritos animais ou vegetais,
contendo dados de   identificação   do 
produto,   marca   do   fabricante, 
data   de fabricação, prazo de validade,
resolução 12/78 comissão nacional
de normas e padrões para alimentos –
CNNPA. Peso de 1 kg.

  

ITAJÁ

  

Quilo

  

2500

  

3,30

  

8.250,00

  

2

  

Achocolatado  em  pó:  Achocolatado
em  pó  solúvel,  preparado com
ingredientes sãos e limpo, sem farinha
em sua formulação, com   sabor,   cor 
e   odor   característicos, 
acondicionado   em embalagem  de
polietileno  atóxico  ou  embalagem
aluminizada, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de
sujidades,  parasitas  e  larvas.
Validade  mínima  de  06  (seis)
meses a contar da data de entrega.
Pacote de 400g.

  

MARATÁ

  

Quilo

  

600

  

8,60

  

5.160,00

  

3

  

Açafrão pó: açafrão em pó - tempero
açafrão (cúrcuma) em pó, livre de
sujidades e parasitas, sem umidade
excessiva, isenta de
aromas artificiais fino, de boa
qualidade. validade mínima de 06
meses a contar da data da entrega do
produto.

  

KITANO

  

Quilo

  

240

  

19,95

  

4.788,00

  

4

  

Adoçante - liquido de Stévia – frasco de
100 ml

  

ASSUGRI
N

  

Unidade

  

60

  

4,10

  

246,00
  

5

  

Alho: De 1° qualidade, grupo comum,
branco, em cabeça, prazo de validade
de 15 dias, livre de ramos e sujidade.

  

IN
NATURA

  

Quilo

  

470

  

17,35

  

8.154,50

  

6

  

Arroz  Tipo  2:  Classe:    longo,  fino,
tipo  2,  grãos  inteiros.  O produto  não
deve  apresentar  mofo  e/ou
substâncias  nocivas. Embalagem:
deve  estar  intacto,  em  polietileno,

  

PURO
GRÃO

  

Quilo

  

3500

  

3,80

  

13.300,00
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transparente, atóxico,  com  dados  de
identificação   do  produto,   marca  do
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo
de  validade,  peso  líquido, resolução
12/78 da comissão nacional de normas
e padrões para
alimentos – CNNPA, pacote 1 Quilo.

  

7

  

Aveia  em  flocos  fino  -  em  porção
de  30gr  conter  no  máximo 110kcal, e
2,5 gr de gorduras totais, no miminho 4
g de proteína e
2,5 gr de fibra alimentar, não conter
sódio nem açúcar simples. caixa de 200
gr. 

  

QUACKE
R

  

Unidade

  

60

  

3,70

  

222,00

  

8

  

Biscoito  tipo  maizena:  de  sabor,  cor
e  odor  característicos, textura
crocante,  acondicionado  em
embalagem  resistente  de polietileno
atóxico  transparente  de  dupla  face,
contendo  400g, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de
sujidades,  parasitas,  larvas  e
material  estranho.  Validade
mínima de 06 (seis) meses, a contar da
data de entrega.

  

AMANDA

  

Quilo

  

450

  

9,00

  

4.050,00

  

9

  

Biscoito   tipo   cream   craker: 
Salgado,   de   textura   crocante,
embalagem     plástica     com   
dupla     proteção,     com     400g,
características  adicionais  sem
recheio,  aplicação  alimentação
humana, 1ª qualidade, embalagem:
saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo
de  validade,  peso  líquido  e  número
de  registro  no  órgão competente,
devidamente rotulado conforme
legislação vigente.

  

AGUIA
SALT

  

Quilo

  

450

  

9,00

  

4.050,00

  

10

  

Biscoito  tipo  rosquinha:  sabor  coco,
características  adicionais sem 
recheio,   aplicação   alimentação 
humana,   1ª   qualidade, embalagem: 
saco   plástico   atóxico,   com   a 
identificação   do produto,  marca  do
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo
de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente,
devidamente rotulado  conforme
legislação vigente, observada a
resolução  nº 12/78  da  CNNPA, e
demais  normas  editadas  pela

  

MABEL

  

Quilo

  

450

  

9,80

  

4.410,00
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ANVISA. Embalagem de 400g.
  

11

  

Carne moída bovina: Congelada,
embalagem em filme PVC ou saco 
plástico   transparente,   máximo 
permitido   de   água   na composição
3%, instrução normativa nº 83 da
secretaria de defesa agropecuária do
ministério da agricultura, dados de
identificação e informações nutricionais
do produto, prazo de validade, Selo de
Inspeção Federal (SIF), Selo de
Inspeção Estadual, (SIE) ou Selo de 
Inspeção   Municipal   (SIM), 
embalagem   plástica   1Quilo. AMPLA
PARTICIPAÇÃO  CONFORME  ITEM
4.1.1  DO
EDITAL. 

  

FRIBAL

  

Quilo

  

3600

  

16,15

  

58.140,00

  

12

  

Carne moída bovina: Congelada,
embalagem em filme PVC ou saco 
plástico   transparente,   máximo 
permitido   de   água   na composição
3%, instrução normativa nº 83 da
secretaria de defesa agropecuária do
ministério da agricultura, dados de
identificação e informações nutricionais
do produto, prazo de validade, Selo de
Inspeção Federal (SIF), Selo de
Inspeção Estadual, (SIE) ou Selo
de Inspeção Municipal (SIM),
embalagem plástica 1Quilo.

  

FRIBAL

  

Quilo

  

1200

  

16,35

  

19.620,00

  

13

  

Cebola:  de  1°  qualidade,  cabeça
inteira,embalada  em  redes plásticas
com  validade de 15 dias, livre de
fungos, rachaduras e sujidades.

  

IN
NATURA

  

Quilo

  

500

  

6,30

  

3.150,00

  

14

  

Cereal integral - rico em fibras e ferro
em embalagem de 400 gramas.

  

MÃE
TERRA

  

Unidade

  

100

  

10,80

  

1.080,00
  

15

  

COMPOSTO   INFANTIL   DE 
FARINHA   DE   CEREAIS (ARROZ
E/OU MILHO) - ADEQUADO A BEBÊS
A PARTIR
DO 6º MÊS  DE VIDA  - cereais
hidrolisados enzimaticamente,
enriquecidos com ferro e vitaminas.
Considerando porção de 20g. Proteína:
mín.  1g,  Carboidratos:  mín.  16g
Ferro:  mín.  6,1mg,
cálcio: mín. 68mg. Embalagem de
aproximadamente 400 gramas.

  

NESTLE

  

Unidade

  

120

  

7,60

  

912,00

  

16

  

Creme  de  leite:  UHT,
homogeneizado,  que  seja  produzido
a partir  de  creme  de  leite,  leite  em

  

CCGL

  

Unidade

  

400

  

2,10

  

840,00
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pó,  espessaste,  estabilizantes, sem
glúten, com mínimo de 17%  de
gordura. Embalagem tetra brik  de  200
gramas.  Deve  conter  registro  do
Ministério  da
Agricultura na embalagem.

  

17

  

Extrato  de  tomate:  produto
industrializado,  preparado  com frutos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e
sementes. É tolerado adição de 1% de
açúcar e 5% de cloreto de sódio. O
produto deve ser isento de fermentação
e não indicar processamento
defeituoso.
Embalagem de 190g, contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade peso
líquido.

  

QUERO

  

Quilo

  

1500

  

2,55

  

3.825,00

  

18

  

Farinha de mandioca tipo 1:  grupo
seca, subgrupo fina, classe branca,
obtido  das  raízes  de  mandioca
sadias,  devidamente, acondicionada
em embalagem de polietileno atóxico
transparente, contendo 1 Quilo, com
identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes,   valor   nutricional, 
peso,   fornecedor,   data   de
fabricação  e  validade.  Isento  de
sujidades,  parasitas,  larvas  e material
estranho, não podendo apresentar-se
úmida, fermentada
ou rançosa. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de
entrega

  

AMAFIL

  

Quilo

  

3000

  

3,70

  

11.100,00

  

19

  

Feijão carioca: feijão em grão, tipo 1,
grãos inteiros, embalagem plástica
resistente  e  transparente,  em
pacotes  com  endereço  do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.
Embalagens de 1 Quilo. 

  

KISABOR

  

Quilo

  

1800

  

6,25

  

11.250,00

  

20

  

Flocos de milho: (pct de 500g) Farinha
de milho flocada para o preparo de
cuscuz, com coloração, odor e sabor
próprios, isento de   umidade   e  de 
material   estranho   à   sua 
composição   que comprometam a
qualidade do produto. Na embalagem
deve conter o  nome do  produto  e
fabricante, data de fabricação  e
validade, número do lote, informação
nutricional, lista de ingredientes, SAC
-  Serviço  de  Atendimento  ao
Consumidor,  endereço  e  telefone
para contato e registro no órgão

  

NUTRIVI
TA

  

Quilo

  

2400

  

2,05

  

4.920,00
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competente. O peso líquido deve
ser de 500 g.

  

21

  

Flocos de arroz: (pct de 500g) Farinha
de milho flocada para o preparo de
cuscuz, com coloração, odor e sabor
próprios, isenta de   umidade   e  de 
material   estranho   à   sua 
composição   que comprometam a
qualidade do produto. Na embalagem
deve conter o  nome do  produto  e
fabricante, data de fabricação  e
validade, número do lote, informação
nutricional, lista de ingredientes, SAC
-  Serviço  de  Atendimento  ao
Consumidor,  endereço  e  telefone
para contato e registro no órgão
competente. O peso líquido deve ser
de  500  g.  O  produto  deve  ser
embalado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  resistente  e
hermeticamente  fechado.  O produto
deverá apresentar validade mínima de
06 meses a partir
da data de entrega.

  

NUTRIVI
TA

  

Quilo

  

1200

  

3,74

  

4.488,00

  

22

  

Frango inteiro congelado: Aspecto
próprio, não amolecido, não pegajoso, 
cor   própria,   sem   manchas  
esverdeadas,    cheiro característico, 
acondicionados  em   caixas 
lacradas,   dados  de identificação,
procedência,  informações
nutricionais,   data  de validade,
quantidade do produto, Nº do registro
no SIF, SIE ou SIM,  embalados  em
sacos  de  polietileno  transparente,
atóxico,
limpo, unidade até 3 Quilo

  

FRIATO

  

Quilo

  

4500

  

8,73

  

39.285,00

  

23

  

Frango  (peito)  congelado:  filé  peito
de  frango  resfriado,  sem osso, 
embalados   em   bandejas   contendo 
1Quilo   líquido   do produto.  o
produto  deverá  conter  o  carimbo  do
sif.  padrão  de qualidade igual ou
superior a pif paf.

  

FRIATO

  

Quilo

  

2500

  

10,99

  

27.475,00

  

24

  

Iogurte  cremoso  com  polpa  de  fruta:
refrigerado,  mistura homogênea,
isento  de  estufamento,  mofo,  sem
precipitação, acondicionado em
embalagem de polietileno resistente,
atóxico. Contendo  na  embalagem  a
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante, validade, data de
embalagem, peso líquido e selo de
inspeção do órgão competente.

  

DANONE

  

Litro

  

5000

  

5,75

  

28.750,00
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Validade mínima de 45 (quarenta e
cinco) dias a contar da data das
embalagens individuais de 1 L
cada. 

  

25

  

Leite   integral   em   pó:   embalagem 
aluminada,   com   valor energético
médio de 100 a 140 kcal e valor
proteico de 6 a 8g por porção de 26g.
Dados de identificação, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido, registro  no Ministério da Saúde
e/ou ministério da agricultura.
Embalagem em pacote de 200 gramas.
AMPLA  PARTICIPAÇÃO
CONFORME  ITEM  4.1.1  DO
EDITAL. 

  

CCGL

  

Quilo

  

1875

  

31,75

  

59.531,25

  

26

  

Leite   integral   em   pó:   embalagem 
aluminada,   com   valor energético
médio de 100 a 140 kcal e valor
proteico de 6 a 8g por porção de 26g.
Dados de identificação, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido, registro  no Ministério da Saúde
e/ou
ministério da agricultura. Embalagem
em pacote de 200 gramas.

  

CCGL

  

Quilo

  

625

  

31,75

  

19.843,75

  

27

  

Leite  em  pó  zero  lactose:
embalagem  aluminada,  com  valor
energético médio de 100 a 140 kcal e
valor proteico de 6 a 8g por porção de
26g. Dados de identificação, marca do
fabricante, prazo de validade, peso
líquido, registro  no Ministério da Saúde
e/ou
ministério da agricultura. Embalagem
em pacote de 200 gramas.

  

SUPRAS
OY

  

Quilo

  

300

  

45,35

  

13.605,00

  

28

  

Macarrão de trigo com ovos, tipo
espaguete: Pacote de 500g. Fabricado
a partir de matérias-primas
selecionadas sãs, limpas e de  boa
qualidade.  Cor  ligeiramente
amarelada,  sabor  e  odor
característico. Á base de farinha de
trigo, enriquecido com ferro e ácido
fólico,  livre  de  umidade,  com  dados
de  identificação  do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade. Validade mínima de 6 (seis)
meses a contar da data de entrega.

  

PAULIST
A

  

Quilo

  

2360

  

5,35

  

12.626,00

  

29

  

Macarrão de trigo com ovos, tipo
parafuso: Pacote de 500g. Fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas
sãs, limpas e de  boa  qualidade.  Cor

  

PAULIST
A

  

Quilo

  

2360

  

6,35

  

14.986,00
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ligeiramente  amarelada,  sabor  e  odor
característico. Á base de farinha de
trigo, enriquecido com ferro e ácido
fólico,  livre  de  umidade,  com  dados
de  identificação  do produto, marca do
fabricante, prazo de validade. Validade
mínima
de 6 (seis) meses a contar da data de
entrega.

  

30

  

Margarina: com 60% a 80% de lipídios.
Apresentação, aspecto cheiro, sabor e
cor peculiares aos mesmos e deverão
estar isentos
de ranço e de outras características
indesejáveis - embalagem de 250g

  

PRIMOR

  

Quilo

  

800

  

14,25

  

11.400,00

  

32

  

Óleo de soja: embalagem de 900 ml
transparente, sem amasso e
vazamento, válido por 12 meses, a
contar da data de entrega.

  

ABC

  

Litro

  

800

  

8,65

  

6.920,00

  

33

  

Ovo  integro  branco:  características
técnicas:  ovos  de  galinha “tipo
grande”,  casca  lisa.  Os  ovos
deverão  estar  limpos.  Não poderão
estar trincados. Embalagem: em caixas
de papelão, em cartelas  com  30
unidades  registro  no  Ministério  da
agricultura,
SIF, CISPOA. Prazo de validade
mínimo 15 dias a contar a partir da data
de entrega. 

  

AVINE

  

Cartela

  

400

  

15,55

  

6.220,00

  

34

  

Polvilho  doce:  produto  derivado  da
mandioca,  cor branca,  não contem
glúten,  embalagem  plástica
resistente  transparente  com
data de fabricação e prazo de validade
de no mínimo de 6 meses

  

AMAFIL

  

Quilo

  

600

  

5,95

  

3.570,00

  

37

  

Sal:  refinado,  iodado,  com
granulação  uniforme  e  com  cristais
brancos, não  pegajoso  ou
empedrado,  embalado  em  pacotes de
1Quilo, acondicionados em fardos de
30 Quilo. Embalagem com data de
validade.

  

DUMONT
E

  

Quilo

  

330

  

0,95

  

313,50

  

39

  

Suco  concentrado  uva:  características
adicionais: pasteurizado embalado  em
caixa  de  1litro.  Com  a  identificação
do  produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão
competente devidamente
rotulado  conforme  legislação  vigente,

  

DAFRUT
A

  

Litro

  

150

  

6,55

  

982,50
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observada a  resolução  nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA.

  

40

  

Sardinha   em   lata:   preparada   com 
pescado   fresco,   limpo, eviscerado,
cozido. Imersa em molho de tomate. A
embalagem deverá   conter 
externamente   os   dados   de 
identificação   e procedência,
informação  nutricional,  número  do
lote,  data  de validade,  quantidade  do
produto.  O  produto  deverá
apresentar
validade mínima de 06 meses

  

88

  

Quilo

  

2000

  

24,95

  

49.900,00

  

41

  

Tempero pronto: embalagem de 300g.

  

ARISCO

  

Quilo

  

350

  

4,75

  

1.662,50
  

Valor Total R$

  

469.026,00

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento
Humano. 

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

            

  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unida
de

  

Quantid
ade

  

1

  

Açúcar  cristal:  obtido  da  cana  de  açúcar.  Com  aspecto,  cor, cheiro
próprios  e  sabor  doce.  Isento  de  sujidades,  parasitas, materiais
terrosos e detritos animais ou vegetais, contendo dados de   identificação 
do   produto,   marca   do   fabricante,   data   de fabricação, prazo de
validade, resolução 12/78 comissão nacional de normas e padrões para
alimentos – CNNPA. Peso de 1 kg.

  

Quilo

  

2500

  

2

  

Achocolatado  em  pó:  Achocolatado  em  pó  solúvel,  preparado com
ingredientes sãos e limpo, sem farinha em sua formulação, com   sabor, 

  

Quilo

  

600
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cor   e   odor   característicos,   acondicionado   em embalagem  de
polietileno  atóxico  ou  embalagem  aluminizada, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. Isento de  sujidades,  parasitas  e  larvas.
Validade  mínima  de  06  (seis) meses a contar da data de entrega.
Pacote de 400g.

  

3

  

Açafrão pó: açafrão em pó - tempero açafrão (cúrcuma) em pó, livre de
sujidades e parasitas, sem umidade excessiva, isenta de
aromas artificiais fino, de boa qualidade. validade mínima de 06 meses a
contar da data da entrega do produto.

  

Quilo

  

240

  

4

  

Adoçante - liquido de Stévia – frasco de 100 ml

  

Unida
de

  

60
  

5

  

Alho: De 1° qualidade, grupo comum, branco, em cabeça, prazo de
validade de 15 dias, livre de ramos e sujidade.

  

Quilo

  

470
  

6

  

Arroz  Tipo  2:  Classe:    longo,  fino,  tipo  2,  grãos  inteiros.  O produto
não  deve  apresentar  mofo  e/ou  substâncias  nocivas. Embalagem:
deve  estar  intacto,  em  polietileno,  transparente, atóxico,  com  dados
de  identificação   do  produto,   marca  do fabricante,  data  de
fabricação,  prazo  de  validade,  peso  líquido, resolução 12/78 da
comissão nacional de normas e padrões para alimentos – CNNPA, pacote
1 Quilo.

  

Quilo

  

3500

  

7

  

Aveia  em  flocos  fino  -  em  porção  de  30gr  conter  no  máximo
110kcal, e 2,5 gr de gorduras totais, no miminho 4 g de proteína e 2,5 gr
de fibra alimentar, não conter sódio nem açúcar simples. caixa de 200 gr.

  

Unida
de

  

60

  

8

  

Biscoito  tipo  maizena:  de  sabor,  cor  e  odor  característicos, textura
crocante,  acondicionado  em  embalagem  resistente  de polietileno
atóxico  transparente  de  dupla  face,  contendo  400g, com identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de  sujidades,
parasitas,  larvas  e  material  estranho.  Validade mínima de 06 (seis)
meses, a contar da data de entrega.

  

Quilo

  

450

  

9

  

Biscoito   tipo   cream   craker:   Salgado,   de   textura   crocante,
embalagem     plástica     com     dupla     proteção,     com     400g,
características  adicionais  sem  recheio,  aplicação  alimentação humana,
1ª qualidade, embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo  de  validade,
peso  líquido  e  número  de  registro  no  órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente.

  

Quilo

  

450

  

10

  

Biscoito  tipo  rosquinha:  sabor  coco,  características  adicionais sem 
recheio,   aplicação   alimentação   humana,   1ª   qualidade, embalagem: 
saco   plástico   atóxico,   com   a   identificação   do produto,  marca  do
fabricante,  data  de  fabricação,  prazo  de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado  conforme
legislação vigente, observada a resolução  nº 12/78  da  CNNPA, e
demais  normas  editadas  pela ANVISA. Embalagem de 400g.

  

Quilo

  

450

  

11

  

Carne moída bovina: Congelada, embalagem em filme PVC ou saco 
plástico   transparente,   máximo   permitido   de   água   na composição
3%, instrução normativa nº 83 da secretaria de defesa agropecuária do

  

Quilo

  

3600
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ministério da agricultura, dados de identificação e informações nutricionais
do produto, prazo de validade, Selo de Inspeção Federal (SIF), Selo de
Inspeção Estadual, (SIE) ou Selo de   Inspeção   Municipal   (SIM), 
embalagem   plástica   1Quilo. AMPLA  PARTICIPAÇÃO  CONFORME
ITEM  4.1.1  DO EDITAL.

  

12

  

Carne moída bovina: Congelada, embalagem em filme PVC ou saco 
plástico   transparente,   máximo   permitido   de   água   na composição
3%, instrução normativa nº 83 da secretaria de defesa agropecuária do
ministério da agricultura, dados de identificação e informações nutricionais
do produto, prazo de validade, Selo de Inspeção Federal (SIF), Selo de
Inspeção Estadual, (SIE) ou Selo de Inspeção Municipal (SIM),
embalagem plástica 1Quilo.

  

Quilo

  

1200

  

13

  

Cebola:  de 1° qualidade,  cabeça  inteira,embalada  em  redes plásticas
com  validade de 15 dias, livre de fungos, rachaduras e sujidades.

  

Quilo

  

500
  

14

  

Cereal integral - rico em fibras e ferro em embalagem de 400 gramas.

  

Unida
de

  

100
  

15

  

COMPOSTO   INFANTIL   DE   FARINHA   DE   CEREAIS (ARROZ E/OU
MILHO) - ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6º MÊS  DE VIDA  -
cereais hidrolisados enzimaticamente, enriquecidos com ferro e vitaminas.
Considerando porção de 20g. Proteína:  mín.  1g,  Carboidratos:  mín.
16g  Ferro:  mín.  6,1mg, cálcio: mín. 68mg. Embalagem de
aproximadamente 400 gramas.

  

Unida
de

  

120

  

16

  

Creme  de  leite:  UHT,  homogeneizado,  que  seja  produzido  a partir
de  creme  de  leite,  leite  em  pó,  espessaste,  estabilizantes, sem
glúten, com mínimo de 17%  de gordura. Embalagem tetra brik  de  200
gramas.  Deve  conter  registro  do  Ministério  da Agricultura na
embalagem.

  

Unida
de

  

400

  

17

  

Extrato  de  tomate:  produto  industrializado,  preparado  com frutos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. É tolerado adição de
1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio. O produto deve ser isento de
fermentação e não indicar processamento defeituoso. Embalagem de
190g, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade peso líquido.

  

Quilo

  

1500

  

18

  

Farinha de mandioca tipo 1:  grupo seca, subgrupo fina, classe branca,
obtido  das  raízes  de  mandioca  sadias,  devidamente, acondicionada
em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 1 Quilo, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,   valor   nutricional, 
peso,   fornecedor,   data   de fabricação  e  validade.  Isento  de
sujidades,  parasitas,  larvas  e material estranho, não podendo
apresentar-se úmida, fermentada ou rançosa. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega

  

Quilo

  

3000

  

19

  

Feijão carioca: feijão em grão, tipo 1, grãos inteiros, embalagem plástica
resistente  e  transparente,  em  pacotes  com  endereço  do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade. Embalagens de 1 Quilo. 

  

Quilo

  

1800

  

20

  

Flocos de milho: (pct de 500g) Farinha de milho flocada para o preparo de
cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios, isento de   umidade   e  de 
material   estranho   à   sua   composição   que comprometam a qualidade
do produto. Na embalagem deve conter o  nome do  produto  e fabricante,

  

Quilo

  

2400
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data de fabricação  e validade, número do lote, informação nutricional,
lista de ingredientes, SAC -  Serviço  de  Atendimento  ao  Consumidor,
endereço  e  telefone para contato e registro no órgão competente. O
peso líquido deve ser de 500 g.

  

21

  

Flocos de arroz: (pct de 500g) Farinha de milho flocada para o preparo de
cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios, isenta de   umidade   e  de 
material   estranho   à   sua   composição   que comprometam a qualidade
do produto. Na embalagem deve conter o  nome do  produto  e fabricante,
data de fabricação  e validade, número do lote, informação nutricional,
lista de ingredientes, SAC -  Serviço  de  Atendimento  ao  Consumidor,
endereço  e  telefone para contato e registro no órgão competente. O
peso líquido deve ser  de  500 g.  O  produto  deve  ser  embalado  em
saco  plástico transparente,  atóxico,  resistente  e  hermeticamente
fechado.  O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a
partir da data de entrega.  

  

Quilo

  

1200

  

22

  

Frango inteiro congelado: Aspecto próprio, não amolecido, não
pegajoso,    cor   própria,   sem   manchas    esverdeadas,    cheiro
característico,   acondicionados  em   caixas   lacradas,   dados  de
identificação,  procedência,  informações  nutricionais,   data  de validade,
quantidade do produto, Nº do registro no SIF, SIE ou SIM,  embalados
em  sacos  de  polietileno  transparente,  atóxico, limpo, unidade até 3
Quilo

  

Quilo

  

4500

  

23

  

Frango  (peito)  congelado:  filé  peito  de  frango  resfriado,  sem osso, 
embalados   em   bandejas   contendo   1Quilo   líquido   do produto.  o
produto  deverá  conter  o  carimbo  do  sif.  padrão  de qualidade igual ou
superior a pif paf.

  

Quilo

  

2500

  

24

  

Iogurte  cremoso  com  polpa  de  fruta:  refrigerado,  mistura homogênea,
isento  de  estufamento,  mofo,  sem  precipitação, acondicionado em
embalagem de polietileno resistente, atóxico. Contendo  na  embalagem
a  identificação  do  produto,  marca  do fabricante, validade, data de
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do órgão competente.
Validade mínima de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data das
embalagens individuais de 1 L cada.

  

Litro

  

5000

  

25

  

Leite   integral   em   pó:   embalagem   aluminada,   com   valor
energético médio de 100 a 140 kcal e valor proteico de 6 a 8g por porção
de 26g. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade,
peso  líquido, registro  no Ministério da Saúde e/ou ministério da
agricultura. Embalagem em pacote de 200 gramas. AMPLA
PARTICIPAÇÃO  CONFORME  ITEM  4.1.1  DO EDITAL.

  

Quilo

  

1875

  

26

  

Leite   integral   em   pó:   embalagem   aluminada,   com   valor
energético médio de 100 a 140 kcal e valor proteico de 6 a 8g por porção
de 26g. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade,
peso  líquido, registro  no Ministério da Saúde e/ou ministério da
agricultura. Embalagem em pacote de 200 gramas.

  

Quilo

  

625

  

27

  

Leite  em  pó  zero  lactose:  embalagem  aluminada,  com  valor
energético médio de 100 a 140 kcal e valor proteico de 6 a 8g por porção
de 26g. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade,
peso  líquido, registro  no Ministério da Saúde e/ou ministério da
agricultura. Embalagem em pacote de 200 gramas.

  

Quilo

  

300
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28 Macarrão de trigo com ovos, tipo espaguete: Pacote de 500g. Fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas sãs, limpas e de  boa  qualidade.
Cor  ligeiramente  amarelada,  sabor  e  odor característico. Á base de
farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido  fólico,  livre  de  umidade,
com  dados  de  identificação  do
produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade mínima de 6
(seis) meses a contar da data de entrega.

Quilo 2360

  

29

  

Macarrão de trigo com ovos, tipo parafuso: Pacote de 500g. Fabricado a
partir de matérias-primas selecionadas sãs, limpas e de  boa  qualidade.
Cor  ligeiramente  amarelada,  sabor  e  odor característico. Á base de
farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido  fólico,  livre  de  umidade,
com  dados  de  identificação  do produto, marca do fabricante, prazo de
validade. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de entrega.

  

Quilo

  

2360

  

30

  

Margarina: com 60% a 80% de lipídios. Apresentação, aspecto cheiro,
sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos
de ranço e de outras características indesejáveis - embalagem de 250g

  

Quilo

  

800

  

31

  

Óleo de soja: embalagem de 900 ml transparente, sem amasso e
vazamento, válido por 12 meses, a contar da data de entrega.

  

Litro

  

800
  

32

  

Ovo  integro  branco:  características  técnicas:  ovos  de  galinha “tipo
grande”,  casca  lisa.  Os  ovos  deverão  estar  limpos.  Não poderão
estar trincados. Embalagem: em caixas de papelão, em cartelas  com  30
unidades  registro  no  Ministério  da agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de
validade mínimo 15 dias a contar a partir da data de entrega.

  

Cartel
a

  

400

  

33

  

Polvilho  doce:  produto  derivado  da  mandioca,  cor branca,  não
contem  glúten,  embalagem  plástica  resistente  transparente  com data
de fabricação e prazo de validade de no mínimo de 6 meses

  

Quilo

  

600

  

34

  

Sal:  refinado,  iodado,  com  granulação  uniforme  e  com  cristais
brancos, não  pegajoso  ou  empedrado,  embalado  em  pacotes de
1Quilo, acondicionados em fardos de 30 Quilo. Embalagem com data de
validade.

  

Quilo

  

330

  

35

  

Suco  concentrado  uva:  características adicionais: pasteurizado
embalado  em  caixa  de  1litro.  Com  a  identificação  do  produto, marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente devidamente rotulado  conforme
legislação  vigente, observada a  resolução  nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA.

  

Litro

  

150

  

36

  

Sardinha   em   lata:   preparada   com   pescado   fresco,   limpo,
eviscerado, cozido. Imersa em molho de tomate. A embalagem deverá 
conter   externamente   os   dados   de   identificação   e procedência,
informação  nutricional,  número  do  lote,  data  de validade,  quantidade
do  produto.  O  produto  deverá  apresentar validade mínima de 06 meses

  

Quilo

  

2000

  

37

  

Tempero pronto: embalagem de 300g.

  

Quilo

  

350

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade

Página 24/32



Terça, 21 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 394
ISSN 2764-3190 

da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2021.

Entidade da administração pública que tenha interesse em aderir esta Ata deverá enviar oficio de
solicitação para Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, Gerenciadora da Ata
através do e-mail: cpl.montesaltos2021@gmail.com, para análise.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador. 

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
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contratual. 

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

Montes Altos (MA), 20 de março de 2023.

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

____________________________________________________

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Órgão Gerenciador

 

 

 

 

 

 

Pelo FORNECEDOR

 

 

____________________________________________________

Thyago Vyctor Leão Cavalcante 

CPF Nº 607.958.203-13

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI

CNPJ Nº 40.981.143/0001-46
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TESTEMUNHAS:

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $OnUWyPfjdmj

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023-DLNº

011/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2023-DLNº 011/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E A EMPRESA: S. BARROS DE SOUZA

EIRELI – CNPJ Nº 26.431.299/0001-22.  OBJETO:

Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

Educação e Desenvolvimento Humano. DATA DO

CONTRATO: 20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024.

VALOR TOTAL: R$ 21.456,00 (vinte e um mil

quatrocentos e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 05 – Secretaria Municipal de

Educação e Desenvolvimento Humano; 12.122.0052.2-011

- DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e

Desenvolvimento Humano; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços

de Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 20 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: mtoiqyqsksj20230321170316

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023-ARP Nº

001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2023-ARP Nº 001/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

HUMANO E A EMPRESA: SILOMI DE OLIVEIRA

MOREIRA – CNPJ Nº 06.697.072/0001-16.  OBJETO:

Contrato é a prestação de serviços gráficos da Secretaria

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

DATA DO CONTRATO: 17/03/2023 - VIGÊNCIA:

31/12/2023. VALOR TOTAL: R$ 333.782,30 (trezentos e

trinta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e trinta

centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade

Orçamentária: 07 – FUNDEB; Dotação Orçamentária:

12.361.0403.2-022 - DESCRIÇÃO: Manutenção do

FUNDEB-40%; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

MA, 17 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: 6cdu8mzam420230321170336

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO o ato da Secretária Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano que dispensou licitação com

fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, em favor
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de SANARA SOUSA COSTA DIAS DE MEDEIROS

BISIO - CPF: 659.395.573-68, para contratação de pessoa

física para locação de imóvel para sediar a Secretaria

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, no

valor R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), durante o

período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), face ao disposto no art. 26

da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra

devidamente instruído.   Publique-se.       Montes

Altos/MA, 20 de março de 2023.               

____________________________________ Domingos

Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: atzmwdys820230321180314

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO o ato da Secretária Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano que dispensou licitação com

fundamento no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, em favor

de ROSA MEIRE FIGUEIREDO BARROS DE BRITO -

CPF: 573.858.661-15, para contratação de pessoa física

para locação de imóvel para sediar a Extensão da Escola

Municipal de Ensino Infantil Hilda Albuquerque, no valor

R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) mensais, no

período de 12 (doze) meses, perfazendo um valor total de

R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), face ao

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo

se encontra devidamente instruído.   Publique-se.     

Montes Altos/MA, 20 de março de 2023.               

____________________________________ Domingos

Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: vh35iyszdep20230321180347

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023-DLNº

012/2023

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2023-DLNº 012/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: S. BARROS DE SOUZA

EIRELI – CNPJ Nº 26.431.299/0001-22.  OBJETO:

Contratação de empresa especializada em prestação de

serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de

Saúde. DATA DO CONTRATO: 20/03/2023 -

VIGÊNCIA: 20/03/2024. VALOR TOTAL: R$ 21.456,00

(vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:

10 – Fundo Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e

Funcionamento da Atenção Básica; 3.3.90.39.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 20 de março de 2023.    

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: fc8bwgovukp20230321170342

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2023-ARP Nº

001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

003/2023-ARP Nº 001/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: SILOMI DE OLIVEIRA

MOREIRA – CNPJ Nº 06.697.072/0001-16.  OBJETO:

Contrato é a prestação de serviços gráficos da Secretaria

Municipal de Saúde. DATA DO CONTRATO: 17/03/2023

- VIGÊNCIA: 31/12/2023. VALOR TOTAL: R$

522.432,50 (quinhentos e vinte e dois mil, quatrocentos e

trinta e dois reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 10 – Fundo

Municipal de Saúde; Dotação Orçamentária:

10.301.1004.2-033 - DESCRIÇÃO: Manutenção e

Funcionamento da Atenção Básica; 3.3.90.39.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 17 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: byhywvqvswi20230321170335

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2023-DLNº

010/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

001/2023-DLNº 010/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA: S.

BARROS DE SOUZA EIRELI – CNPJ Nº

26.431.299/0001-22.  OBJETO: Contratação de empresa

especializada em prestação de serviços de acesso à internet

para a Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA

DO CONTRATO: 20/03/2023 - VIGÊNCIA: 20/03/2024.

VALOR TOTAL: R$ 21.456,00 (vinte e um mil

quatrocentos e cinquenta e seis reais). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 11 – Fundo Municipal de Assistência

Social; 08.122.0125.2-042 - DESCRIÇÃO: Manutenção do

Fundo Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39.00 –

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito

Municipal. MONTES ALTOS - MA, 20 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: pwwvjanf2s20230321170348

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023-ARP Nº

001/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO Nº

002/2023-ARP Nº 001/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA: SILOMI DE

OLIVEIRA MOREIRA – CNPJ Nº 06.697.072/0001-16.

OBJETO: Contrato é a prestação de serviços gráficos da

Secretaria Municipal de Assistência Social. DATA DO

CONTRATO: 17/03/2023 - VIGÊNCIA: 31/12/2023.

VALOR TOTAL: R$ 317.099,60 (trezentos e dezessete

mil, noventa e nove reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 01 – Fundo

Municipal de Assistência Social; Dotação Orçamentária:

08.122.0125.2-108 - DESCRIÇÃO: Manutenção do Fundo

Municipal de Assistência Social; 3.3.90.39.00 – Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA – Prefeito Municipal. MONTES

ALTOS - MA, 17 de março de 2023.

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: gwqbyg3alqj20230321170323

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  ra

RATIFICO o ato da Secretária Municipal de Assistência

Social que dispensou licitação com fundamento no art. 24,

inciso II da Lei 8.666/93, em favor de KAROLLINNY

NATHALIA DE SOUSA LEÃO - CPF: 608.059.393-93,

para a locação de imóvel para sediar a Secretaria Municipal

de Assistência Social, no valor R$ 980,00 (novecentos e

oitenta reais) mensais no período de 12 (doze) meses,

totalizando R$ 11.760,00 (onze mil, setecentos e sessenta

reais), face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez

que o processo se encontra devidamente instruído. 

Publique-se.       Montes Altos/MA, 20 de março de 2023. 

____________________________________ Domingos

Pinheiro Cirqueira Prefeito Municipal

Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: b2khcklh2s20230321180324
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